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Estudo Técnico Preliminar 27/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 50500.053972/2023-39

2. Aquisição de material permanente - ANTT

Criada pela Lei nº 10.233, a Agência Nacional de Transportes Terrestres é uma autarquia sob regime especial, que tem sede e 
foro no Distrito Federal, e está presente em todo o território nacional por meio das Unidades Regionais e Postos de Fiscalização.

Tem por finalidade regular, supervisionar e fiscalizar as atividades de prestação de serviços e de exploração da infraestrutura de 
transportes, exercidas por terceiros, visando garantir a movimentação de pessoas e bens, harmonizar os interesses dos usuários 
com os das empresas concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas, preservando o 
interesse público, arbitrar conflitos de interesses e impedir situações que configurem competição imperfeita ou infração contra a 
ordem econômica.

Fazem parte do acervo patrimonial da ANTT aparelhos eletricos/eletrônicos e eletrodomésticos, os quais sofrem depreciação com 
o passar do tempo, até o ponto em que se tornam irrecuperáveis ou antieconômicos. Diante disso, faz-se necessária a aquisição de 
novos eletrodomésticos em reposição aos bens depreciados, de modo a manter o contínuo atendimentos às demandas a que se 
destinam, bem como em atendimento a novas demandas.

3. Descrição da necessidade

ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS - ANTT

A pretensa aquisição visa atender à demanda permanente desses materiais, gerada nas diversas
unidades (Sede e  Escritórios Regionais) desta Agência.

Uma vez que, fazem parte do acervo patrimonial da ANTT, a grande maioria desses aparelhos e
eletrodomésticos, sofreram depreciação com o passar do tempo, até o ponto em que se
tornam irrecuperáveis ou antieconômicos. Diante disso, faz-se necessária a aquisição de novos
eletrodomésticos em reposição aos bens depreciados, de modo a manter o contínuo
atendimentos às demandas a que se destinam, bem como em atendimento a novas demandas.

A aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual PCA 2023, deliberação n° 142 DE 22
DE maio de 2023, no item II.7 -  Aquisição, instalação, manutenção, higienização e reparos
referentes a mobiliários, eletrodomésticos e eletrônicos para as Unidades Regionais, Sede e
Postos de Fiscalização, o valor de 3.313.900,00 (três milhões, trezentos e treze mil e novecentos
reais).

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois seus  padrões de
desempenho e qualidade podem ser descritos de forma objetiva usando padrões pré-
estabelecidos e conhecidos do mercado.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CBSEG DANIEL ANTÔNIO DA MOTA ARAÚJO
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sustentabilidade

1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível, 
que utilizem materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

b) Para todos os itens, com exceção do item 13 - SUPORTE DE PAREDE PARA TV DE 55 - será exigida a Etiqueta Nacional 
de Conservação de Energia (ENCE) classe "A"

Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens  individuais adequadas,

com o menor volume possível, que utilizem materiais recicláveis, para garantir a máxima proteção

durante o transporte e o armazenamento.

2. O objetivo essencial é assegurar a aquisição pela Administração do produto de maior eficiência

energética, sem prejuízo relevante da competitividade. Não por outro motivo que a então SLTI/MPOG

editou a Instrução Normativa nº 2, de 2014, determinando, em seu art. 3º, que “Nas aquisições ou

locações de máquinas e aparelhos consumidores de energia, que estejam regulamentados no âmbito

do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), conforme publicação no sítio eletrônico www.inmetro.

gov.br/consumidor/tabelas.asp, deverá ser exigido, nos instrumentos convocatórios, que os modelos

dos bens fornecidos estejam classificados com classe de eficiência "A" na Etiqueta Nacional de

Conservação de Energia (ENCE) vigente no período da aquisição.” (disponível em: https://www.gov.br

/inmetro/pt-br/assuntos/avaliacao-da-conformidade/programa-brasileiro-de-etiquetagem/tabelas-de-

eficiencia-energetica)

 

6. Levantamento de Mercado

Inicialmente vislumbrou-se a possibilidade de existirem equipamentos como refrigeradores, frigobares, televisores e aparelhos
condicionadores de ar, que estivessem sem uso em alguma unidade da ANTT, que poderia cedê-lo para outra unidade que
estivesse com essa necessidade. Nessa consulta foi observado que um equipamento condicionador de ar em bom estado de
conservação estava sem uso na COLOG/RG. Como existia demanda semelhante por esse equipamento e um escritório da
Agência no estado da Bahia, providenciou-se sua transferência para a referida unidade.

Em seguida, fez-se consulta por doações no  sistema do Governo Federal, cujo objetivo é dar maior publicidade ao
reaproveitamento de bens inservíveis para uso da Administração Pública Federal, acessado por meio do endereço Doações gov.br
(doacoes.gov.br). Essa consulta, entretanto, se mostrou infrutífera.

Por fim, fez-se pesquisa por soluções adotadas por outros órgãos da administração pública para atender a referida necessidade.
Dessa pesquisa observou-se que os órgãos Fundação Universidade do Tocantins; Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amapá, Comando do 1º  Grupamento de Engenharia do Exército; 6ª Divisão do Exército; Governo do Estado de
Rondônia, Prefeitura Municipal de Sítio Novo; Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, Escola da Magistratura do
Estado do Rio de Janeiro; 2º Grupamento de Engenharia e Construção do Comando do Exército, entre outros adotaram a solução
de se fazer um processo de aquisição centralizado de compras para várias localidades.

Notou-se, portanto, existir vasta gama de possíveis fornecedores capazes de atender a presente necessidade, pela possibilidade de 
se estimar valores para o presente processo licitatório e possibilidade de grande concorrência no respectivo certame, sendo viável 
a solução para a necessidade por meio da aquisição via pregão eletrônico.
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7. Descrição da solução como um todo

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Condições de Entrega

1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta)  dias, contados da assinatura do Contrato pela(s) contratada(s), em remessa
única por Grupo, nos endereços especificados no Anexo II do Termo de Referência.

2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 1

(um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso

fortuito e força maior.

2.1 A comunicação deverá ser feita, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica, utilizando-se de e-

mails corporativos.

3. Os bens deverão ser entregues nos endereços dos Escritórios Regionais da ANTT, relacionados no ANEXO II do Termo de

Referência. 

Garantia, manutenção e assistência técnica

1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de uma aquisição em que  o objeto será cumprido no
momento da entrega do produto.

Ciclo de vida dos equipamentos

Segundo pesquisa realizada pelo Instituto de Defesa do Consumidor (IDEC) em março de 2014, o ciclo de vida das geladeiras
(refrigeradores ou frigobares é,em média, de  6 anos; os televisão 4,8 anos. A pesquisa teve como base um levantamento feito
pela Market Analysis, realizado no período. (Santini, 2014).

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A Agência Nacional de Transportes Terrestres tem estrutura organizacional disposta na Resolução n.º   5.977, de 7 de abril de
2022, com texto atualizado pela Resolução  6.019, de 22 de junho de 2023, em que dentro da Superintendência de Gestão
Administrativa e da Gerência de Recursos Logísticos, existe a Coordenação de Gestão de Bens, Materiais e Segurança Predial -
CBSEG, à qual compete:

a) planejar, acompanhar, controlar e inventariar o patrimônio e propor o desfazimento de bens e materiais;

b) planejar e controlar as atividades relativas ao almoxarifado; e

c) planejar, executar e controlar as atividades relacionadas à segurança institucional e recepção.

Partindo desse pressuposto, a referida coordenação fez levantamento de equipamentos eletrodomésticos e eletrônicos que
estivessem estragados e sem possibilidade de conserto, tendo-se em consideração que o valor para colocá-los novamente em
funcionamento seria maior que 50% de seu valor patrimonial depreciado, o que os torna antieconômicos e passíveis de
desfazimento. Desse levantamento resultou no Despacho CBSEG 15704664, que inserimos como anexo a este estudo, em que a
referida coordenação descreve a quantidade e qualidade dos equipamentos necessários.

Abaixo transcrevemos a lista com as necessidades.
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 302.673,40
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O valor estimado para a presente contratação é de R$ 302.673,40 (trezentos e dois mil seiscentos e setenta e três reais, quarenta 
centavos), conforme quadro a seguir:
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando que o certame objetiva a aquisição de materiais permanentes, em sua maioria eletrodomésticos e

eletroeletrônicos, os itens foram agrupados levando–se em conta a sua natureza semelhante no segmento de mercado e que

poderão ser fornecidos por diversos estabelecimentos do ramo pertinente, no que se refere à aquisição de aparelhos de ar
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condicionado, ocorreu também o agrupamento por região. Essas decisões visam contribuir com a redução de custo

administrativo de gerenciamento de todo processo de aquisição durante a execução contratual.

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Considerando a existência de inúmeras peculiaridades de cada local de entrega dos aparelhos de ar condicionado, o que pode 
restringir o número de participantes no pleito de aquisição e/ou apresentar itens desertos, como aconteceu no último processo 
similar a este, optamos por deixar que os procedimentos de desinstalação de aparelhos antigos e instalação dos novos aparelhos 
sejam realizados, em separado, por processos de Dispensa de Licitação, e que sejam instruídos por cada respectiva 
Coordenação de Logística, a qual terá maior facilidade de fiscalizar a execução de tais serviços.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Essa  necessidade  foi  devidamente prevista e incluída em  NOVAS DEMANDAS no ITEM II.7 -  Aquisição, instalação,
manutenção, higienização e reparos referentes a mobiliários, eletrodomésticos e eletrônicos para as Unidades Regionais, Sede e
Postos de Fiscalização, com o valor de R$ 3.313.900,00 (três milhões, trezentos e treze mil e novecentos reais)  do Planejamento
Anual de Contratações - PAC 2023, DELIBERAÇÃO n.º 142, DE 22 DE MAIO DE 2023.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

 Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável, são a melhoria nas condições
ambientais de trabalho , além de considerável economia de energia elétrica, uma vez que com a aquisição de novos
equipamentos, substituiremos paulatinamente outros com extenso tempo de utilização e, consequentemente, reduzindo a despesa
com energia na Agência.

 

14. Providências a serem Adotadas

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela
Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da
organização.

Pode haver a necessidade de adequação da infraestrutura elétrica em algumas localidades,
contudo, por se tratar se equipamentos similares aos dos já utilizados nos Escritórios há vários
anos, as Coordenações de Logística de cada Escritório ficarão responsáveis por executar
eventuais adaptações.

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

A utilização dos equipamentos objeto desta contratação pode gerar os seguintes impactos:

Com relação ao consumo de energia, a principal medida mitigadora é a especificação de
itens com classificação mais econômicas pelo organismo de certificação (INMETRO).
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 A falta de exigência de aparelhos de tecnologia que reduzam a emissão de resíduos (como
o gás R-410) ou o consumo de energia (tecnologia inverter) pode gerar impactos negativos
na camada de ozônio e na capacidade energética do país, respectivamente.

A falta de responsabilidade no ciclo de vida dos insumos eletrônicos pode acarretar
prejuízos ambientais, como a poluição de metais pesados e outros compostos químicos
contidos nos produtos no solo e na água, quando eles chegam a aterros sanitários. Além
disso, alguns componentes possuem tempo de decomposição notavelmente lento para ser
completamente decomposto, prejudicando a vida na fauna e flora do planeta.

 Dessa forma, pelo fato dos produtos eventualmente adquiridos serem classificados como
material permanente, e em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a
Agência obedecerá ao disposto na legislação específica que trata do desfazimento de bens
da Administração Pública, após o fim da sua vida útil, mediante o devido processo
administrativo.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Como existem diversas empresas do ramo similar ao objeto pretendido no mercado, seus valores podem ser estabelecidos 

em pesquisa que atendam aos critérios do art. 5º da Instrução Normativa ME N°65, de 07 de julho de 2021, bem como as 

características da contratação podem ser inseridas no Edital da licitação, declaramos ser viável a contratação em 

referência.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação designada pelo Superintendência de Gestão Administrativa, conforme 
Documento SEI nº 16058454 do Proc. nº 50500.053972/2023-39.

 

 

CANDIDA MACHADO PEREIRA OLIVEIRA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação designada pela Superintendência de Gestão Administrativa, conforme 
Documento SEI nº 16058454 do Proc. nº 50500.053972/2023-39,

 

 

MARCIO XAVIER DE ARAUJO
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação designada pelo Superintendência de Gestão Administrativa, conforme 
Documento SEI nº 16058454 do Proc. nº 50500.053972/2023-39.

 

 

CARLOS ALBERTO COELHO CORDEIRO
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
GERÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE BENS, MATERIAIS E SEGURANCA PREDIAL
 

CBSEG

DESPACHO

Processo nº: 50500.053972/2023-39

 

Des�natário: GERÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS, COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS

 

Assunto: Aquisição de eletrodomés�cos 

 

Data: 06/03/2023

 

Trata-se de levantamento da necessidade de aquisição de eletrodomés�cos. A compra se jus�fica devido à
depreciação dos bens, aos equipamentos irrecuperáveis ou an�econômicos devido ao tempo de uso, bem como para
atender às novas demandas que se apresentaram.

Nesse sen�do, a relação a seguir demonstra os bens a serem adquiridos:

 

ÁREA
REQUISITANTE ITEM QTDADE

SEDE/DF

GELADEIRA 380L a 400L 220V 12
FRIGOBAR 120L 220v 6
MICROONDAS 220v 15
MICROONDAS INDUSTRIAL 220v 4
AR CONDICIONADO 18000 BTUs 220v 4
AR CONDICIONADO 24000 BTUs 220v 4
AR CONDICIONADO 24000 BTUs 110v 4
TELEVISÃO 55 POLEGADAS 27
SUPORTE DE PAREDE PARA TELEVISÃO 27
FONE DE OUVIDO COM FIO ENTRADA USB 300
WEB CAM 300
FRAGMENTADORA PAPEL 220v 3
IMPRESSORA ETIQUETA PATRIMONIO220v 4

COLOG/RJ CONDICIONADOR DE AR, TECNOLOGIA INVERTER,
CICLO FRIO, TIPO SPLIT, 220V - 24.000 BTU's 5

COLOG/GO GELADEIRA 220v 1

COLOG/PR

GELADEIRA 110v 2
MICROONDAS 110v 3
AR CONDICIONADO 220v 12.000 BTUs 2
TV 65” COMPATÍVEL COM TECNOLOGIA 4K 1
CAPTADOR DE ÁUDIO PARA VIDEOCONFERÊNCIA 1
PROJETOR (DATASHOW) DE PELO MENOS 3000
LUMENS 1

COLOG/SP

GELADEIRA 220v 1
AR CONDICIONADO BI-SPLIT 220V COM 2
EVAPORADORAS DE 12.000 BTUs CADA 1

AR CONDICIONADO 18.000 BTUs 1
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COLOG/SC
AR CONDICIONADO 12.000 BTUs 4
AR CONDICIONADO 18.000  BTUs 6

COLOG/MG

FRIGOBAR 120 L
-110v (ESFIS-Gov. Valadares)
-110v (ESFIS-Belo Horizonte)
-110v (ESROD-Uberaba)

3

MICROONDAS
-110v (ESFIS-Belo Horizonte)
-110v (ESFIS-Gov.Valadares)
-110v (ESROD-Uberaba)

3

AR CONDICIONADO
-30.000 BTUs – 220 v (ESFIS-Salvador)
-22.000 BTUs – 220 v (ESFIS-Belo Horizonte)
-18.000 BTUs – 220 v (ESROD-Uberaba)

3

 

Atenciosamente,

 
DANIEL ANTONIO DA MOTA ARAUJO

Coordenador de Gestão de Bens, Materiais e Segurança Predial
 
 

De acordo. Encaminhe-se à CPLAS para providências.

 
 

RAFAEL MOYA FERNANDES LOPES
Gerente de Recursos Logís�cos

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL ANTONIO DA MOTA ARAUJO, Coordenador(a), em 21/03/2023, às
16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MOYA FERNANDES LOPES, Gerente, em 21/03/2023, às 16:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15704664 e o código CRC
3CE326A2.

Referência: Processo nº 50500.053972/2023-39 SEI nº 15704664

 

 


